
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 164.771 - SC (2019/0089709-8)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
SUSCITANTE : DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : FRANCISCO RANGEL EFFTING  - SC015232 
   FELIPE LOLLATO  - SC019174 
   LAUANA GHIORZI RIBEIRO E OUTRO(S) - SC037139 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE FLORIANÓPOLIS - 
SC 

SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ - SC 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência com pedido de liminar em que é 

suscitante DUPLAN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., em recuperação judicial, e suscitados, 

o JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ – SC e o JUÍZO DE DIREITO DA 

VARA REGIONAL DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

DE FLORIANÓPOLIS – SC, onde tramita a recuperação judicial.

A liminar foi deferida às fls. 74/75 (e-STJ), determinando-se, por equívoco, 

que se oficiasse ao JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE SANTOS – SP (e-STJ fl. 75). 

No entanto, deve o ofício ser dirigido ao JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ – SC, a fim de que tenha ciência da decisão proferida e preste informações sobre o 

processo n. 0000031-36.2018.5.12.0032.

À Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado para as 

devidas providências.

Publique-se.
 

  

Brasília-DF, 03 de abril de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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